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de julho - no dia 9 é feriado -, para mim é sempre bom o feria-
do de 9 de julho, por esse motivo.

O Art. 2º diz o seguinte: “Durante o período compreendido 
entre 22 de maio a 26 de maio, o Poder Executivo restringirá 
o tráfego de veículos pelas estradas e rodovias no perímetro 
de 150 quilômetros a partir do marco zero da Capital”. Ponto. 
Esse é o artigo.

Aí ele tem um parágrafo único que diz o seguinte: “Pará-
grafo único. Não se inclui na restrição a que alude o caput, 
os veículos, viaturas e ambulâncias policiais”, tudo que tem 
trabalhos essenciais nessas áreas nesse período do coronavírus. 
Então, esse é o parágrafo único.

Art. 3º e último: “O Poder Executivo deverá restringir a 
circulação de veículos em estradas e rodovias em fins de sema-
na e feriados, visando o isolamento social em área de grande 
impacto da pandemia sobre a capacidade hospitalar, para evitar 
a contaminação viral”.

Por que eu fiz questão de ler, presidente? É uma emenda 
substitutiva muito curta e que não altera o do governador, 
mas, simplesmente, vai aprimorar, vai melhorar. E aí tem gente 
dizendo que - por conta da palavra no artigo 2º, “restringirá”, 
e por conta da palavra no artigo 3º, “deverá restringir” -, estão 
dizendo que o PT está propondo um lockdown. Isso não é ver-
dade, presidente.

Primeira coisa, Sras. Deputadas e Srs. Deputados, a palavra 
lockdown - eu dei uma pesquisada no Google, no tradutor 
do Google -, ela só tem uma tradução. A palavra lockdown é: 
confinamento. Ponto. Confinamento, pesquisem. Então, não tem 
nada a ver com lockdown.

Por que nós colocamos isso? Já era uma emenda substituti-
va nossa, que nós tínhamos, e, quando o deputado Caio França 
colocou - sem acabar com feriado da segunda-feira - a emenda 
dele, nós resolvemos apoiar exatamente porque ela criava 
algumas restrições, não é? Para não deixar os grandes carrões 
dos bolsonaristas descerem para a praia, para suas casas de 
veraneio - que é um direito que lhes cabe, não tem problema 
nenhum.

Então, presidente, eu queria abordar primeiro, nesse tema, 
essa questão de deixar claro o que o nosso substitutivo faz, que 
é uma emenda substitutiva assinada pela deputada Márcia Lia, 
presidente, e apoiada por toda a bancada do PT.

Por isso, nós vamos pedir aos deputados que iriam votar 
e que deram um apoiamento, igual nós também demos um 
apoiamento - nós íamos apoiar a emenda do deputado Caio 
França, embora tivessem duas coisas que tratassem da publica-
ção em 24 horas, que é o que está diferente, um pouco diferen-
te da emenda do deputado Caio França.

Então, essa mensagem que alguns estão querendo usar 
que o PT defende o lockdown, por conta de uma emenda que 
o deputado Paulo Fiorilo, que tem todo o direito - qualquer 
deputado aqui foi eleito pelo voto popular, ou pelo voto da 
sua militância ou pelo voto de seu segmento - então, qualquer 
deputado tem esse direito de apresentar uma emenda individu-
al dele ou uma emenda, se houver concordância, da bancada.

Presidente, outra coisa que eu quero chamar atenção, pela 
pergunta e pela questão de ordem feita pelo Coronel Telhada. 
Ele observou muito bem, o Coronel Telhada, e eu tenho certeza 
de que ele está me ouvindo, agora.

Veja bem, aqui não dá para fazer tudo igual quando nós 
estamos lá no presencial, mas aqui dá para fazer algumas 
coisas. Por exemplo: primeiro, nós não apoiamos a emenda, o 
requerimento do deputado Carlão, e três ou quatro deputados 
do PSB - que o deputado Caio França (Ininteligível.) e acabou 
apoiando o requerimento, inclusive o líder da sua bancada 
apoiou o requerimento. Não dariam 32 assinaturas.

Mas o Coronel Telhada fez uma observação, o seguinte: 
como era um requerimento, ele precisava ter votação de maio-
ria simples de 48 votos. Por isso que a bancada do PT não votou 
em primeira chamada e nós fomos computando os votos.

Então, mesmo que vocês forem contrários, não votem 
na primeira chamada. Depois, deixem para registrar o voto, 
mesmo que contrário, na segunda chamada que já tinha dado o 
suficiente para eles poderem aprovar o requerimento de encer-
ramento da sessão. Essa é a outra coisa que eu queria dizer.

Então, o Coronel Telhada observou bem. Os deputados 
precisam ficar atentos de como funciona o Regimento, não é? E 
eu tenho tentando aprender cada dia mais como funciona esse 
Regimento.

Terceira coisa, presidente. Alguém disponibilizou a lista das 
pessoas que assinaram o requerimento do deputado Carlão 
Pignatari para encerrar a discussão. Segundo a verificação que 
fez o deputado Caio França - eu estou pedindo para minha 
assessoria -, nós vamos revirar esse Regimento de cabeça para 
baixo para achar se existe em algum lugar que o senhor possa 
assinar, porque, segundo o Art. 18, o senhor, como presidente, 
não pode ser proponente de uma requisição.

E o senhor, quando assina com o apoiamento, o senhor vira 
proponente. Então, essa sessão poderá se tornar nula.

Eu estou aqui apoiando a fala do deputado Caio França, 
com base no que ele leu. Eu pedi para a minha assessoria estu-
dar, a partir de 15 minutos atrás, para ver se realmente houve 
algum engano do senhor, se o senhor cometeu algum erro de 
forma involuntária.

Por último, Sr. Presidente, nós da bancada do Partido dos 
Trabalhadores - se você for olhar, a nossa banca é unificada; 
a nossa bancada não está dividida igual a bancada do PSB; a 
nossa bancada não está dividida igual a bancada do PSL. Aliás, 
a bancada do PSL não está dividida, a grande maioria da ban-
cada do PSL é “doriana”, é “dorista”.

Votou, desde o primeiro projeto, o 01, da privatização, 
extinção e privatização de empresas; votou a favor do QAV; 
votou a favor da concessão do Ibirapuera; votou a favor de 
tudo que é para entregar, que o João Doria gosta de entregar, o 
PSL votou, com raras exceções.

Um deputado ou outro não votou. Além do que, eles vota-
ram contra aumentos de trabalhadores dessa Casa, da Assem-
bleia Legislativa, onde repõe um aumento de 3,98 por cento.

E me admira o deputado Frederico d’Avila falar que ele 
votou em um louco, psicopata, chamado João Doria. E eu quero 
aqui concordar com ele. O problema é que você está falando 
errado, você votou em dois loucos, dois psicopatas, dois geno-
cidas, foi nisso que votou. Você votou no Bolsonaro e votou no 
João Doria, você pediu voto para o João Doria, você fez campa-
nha para o João Doria.

E agora quer botar na conta de quem defende o isolamen-
to social que está contra os trabalhadores. Como disse aqui, 
vou parafrasear a deputada Leci Brandão: quem vai para a 
praia é quem ganha 20, 30, 40, 50 mil reais por mês, não são os 
trabalhadores que estão vivendo dos 600 reais propostos pela 
oposição e promulgados pelo presidente Jair Bolsonaro. Pelo 
incompetente, pelo imbecil do Jair Bolsonaro.

Então, Sr. Presidente, dentre várias coisas que nós temos 
que discutir, eu quero discutir com os deputados o funciona-
mento da Assembleia. Nesse momento  eu sou uma pessoa 
que gosta de debater, o senhor me conhece - já no segundo 
mandato -, eu não tenho problema de varar madrugada, pre-
sencialmente, na Assembleia, debatendo. Já fiz isso, o senhor 
se recorda disso.

O senhor teve que usar de um excremento chamado relator 
especial para poder derrubar uma oposição que nós fizemos 
no ano de 2017, onde nós iniciamos as extras em um dia e foi 
terminar no outro dia, por volta de quase duas horas da manhã.

Então, Sr. Presidente, os deputados precisam entender que, 
para haver um equilíbrio, para que o presidente não domine 
totalmente isto aqui, é por isso que é importante fazer oposi-
ção, discutir quando estava presencialmente.

Aqui nós estamos todo mundo discutindo - eu estou no 
meu escritório neste momento -, mas a maioria está em casa, 
não nos seus escritórios. Então, é uma coisa mais cômoda, as 

A partir deste momento, estão abertos os encaminhamen-
tos para que as lideranças possam, via chat, se inscrever para 
encaminhar os requerimentos de método de votação. Estão 
abertas as inscrições, a partir deste momento.

Questão de ordem da deputada Janaina Paschoal. Passo a 
palavra a V. Exa., enquanto os líderes se inscrevem. Tem a pala-
vra V. Exa., deputada Janaina.

A SRA. JANAINA PASCHOAL - PSL - Obrigada, Excelência.
Primeiramente, eu gostaria de destacar, presidente, que não 

estou vendo Vossa Excelência.
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Acho que na 

verdade é configuração do seu celular. Na verdade, V. Exa. não 
vai me ver, porque V. Exa. é que está lá na tela da TV Assem-
bleia. Não vai me ver. Enquanto V. Exa. estiver falando, não vai 
conseguir me ver, de qualquer maneira.

A SRA. JANAINA PASCHOAL - PSL - PARA QUESTÃO DE 
ORDEM - Está perfeito, Excelência.

Vossa Excelência tem acompanhado, eu não estou obs-
truindo. Apenas manifestei meu posicionamento durante a 
CCJ. Porém, Excelência, olhando a publicação que saiu hoje no 
“Diário”, para nos convocar para as extraordinárias, na verdade 
saiu ontem, para nos convocar para as duas extraordinárias da 
data de ontem, essa convocação fez menção ao Regimento e 
também ao Ato de Mesa nº 4.

Na leitura do Ato de Mesa nº 4, um dos regulamentos 
para os novos trabalhos virtuais, está escrito, Excelência, que 
as reuniões de comissões e as sessões deliberativas devem ser 
publicadas no “Diário da Assembleia”, com data e horário de 
realização.

A minha pergunta a V. Exa. é se, por força dessa regula-
mentação, da Mesa, para fim das sessões virtuais, se não seria 
um pré-requisito de validade a publicação anterior, no “Diário 
da Assembleia”, com data certa e horário certo, para a realiza-
ção das sessões extraordinárias.

O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Perfeito. O Ato 
da Mesa nº 4, de 24 de maio de 2020, deputada Janaina, no seu 
Art. 3º, diz o seguinte: “As reuniões das comissões e sessões 
realizadas nos termos deste Ato serão convocadas por meio do 
‘Diário da Assembleia’, como V. Exa. colocou, com indicação da 
respectiva data, horário e objeto; também poderão ser feitas, 
observadas as normas regimentais pertinentes, convocação no 
curso dos trabalhos das reuniões e sessões”.

O próprio Ato, deputada Janaina, responde à questão de 
ordem de V. Exa., normatizando a convocação no decurso da 
sessão. Tem mais alguma dúvida, deputada Janaina?

A SRA. JANAINA PASCHOAL - PSL - Não, perfeito. Obrigada.
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Vamos, então, 

às inscrições de encaminhamento dos líderes. Quem é o primei-
ro inscrito? Deputado Carlão Pignatari foi o primeiro inscrito, 
em nome da liderança do Governo. Tem uma questão de ordem 
do deputado Wellington, antes, deputado Carlão, da sua fala.

Deputado Wellington, qual a questão de ordem de Vossa 
Excelência?

O SR. WELLINGTON MOURA - REPUBLICANOS - PARA 
QUESTÃO DE ORDEM - Sr. Presidente, eu só gostaria de tirar 
uma dúvida. Hoje é dia 22 de maio, é sexta-feira. Gostaria de 
saber, aprovando esse projeto, nesta madrugada, vai sair no 
“Diário Oficial” de sexta-feira, ou vai sair no “Diário Oficial” 
de sábado?

O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Não vou res-
ponder essa pergunta, deputado Wellington, porque só posso 
responder a essa pergunta desde que seja aprovada a matéria. 
Como não tem aprovação a matéria, não tenho como responder 
a essa questão de ordem.

O SR. WELLINGTON MOURA - REPUBLICANOS - Sr. Presi-
dente, se for aprovado 

O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Não posso 
responder questão de ordem por suposições, deputado. Eu só 
posso responder objetivamente, concretamente, dentro daquilo 
que acontece.

O SR. WELLINGTON MOURA - REPUBLICANOS – PARA 
QUESTÃO DE ORDEM - Sr. Presidente, por que eu estou per-
guntando isso? Se sair no “Diário Oficial” de sábado, eu fico 
preocupado, deputada Janaina Paschoal, que é uma excelente 
jurista, sobre a sanção desse projeto.

Quando ela vai ocorrer? Se sair no “Diário Oficial” no 
sábado, que é o provável, que é o correto sair no sábado no 
“Diário Oficial”, ele pode ser apenas sancionado depois da 
terça-feira, porque vai sair no “Diário Oficial”, o governador vai 
ter que publicar.

Eu fico preocupado, por saber, em meios jurídicos, até 
mesmo de questionamentos, se será viável, nesse momento, 
sábado, sair no “Diário Oficial”. Por isso eu queria saber.

O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Eu já adianto a 
V. Exa. que essa é uma questão do Executivo, e não nossa. Não 
cabe a nós legislar, porém a publicação no “Diário Oficial” não 
é o que oficializa uma possível sanção, e sim a data da sanção.

Então, você pode publicar em “Diário Oficial” de segunda, 
terça, quarta, quinta, não interessa o dia, com data em que foi 
assinada a sanção. O que vale, a título de sanção de um projeto 
de lei - falo aqui por conta da experiência que adotamos, ao 
longo do tempo - é a data em que o governador sanciona a lei, 
e não a publicação no “Diário Oficial”.

Agora, sim, respondida a questão de ordem ao deputado 
Wellington, passo a palavra ao deputado Carlão Pignatari, para 
encaminhar em nome da liderança do Governo.

O SR. CARLÃO PIGNATARI - PSDB - Sr. Presidente, Sras. 
Deputadas, Srs. Deputados, dizer que estamos aí mais uma 
noite, como era a Assembleia Legislativa, há dez ou 15 anos, 
atravessando madrugadas, para defender temas de muita rele-
vância para São Paulo.

Dizer aos deputados que temos agora dois caminhos, ou 
vota no roteiro do Governo, roteiro que eu fiz, da liderança do 
Governo, ou vota no roteiro do PT.

Quando eu ouvi, atentamente, o deputado Frederico 
d’Avila, deputado que eu respeito, um bom amigo, que conheço, 
ele e a família, isso é importante. Mas chamar o governador de 
traidor? Nós estamos discutindo projeto de feriado. Acho que 
isso é uma coisa, primeiro, de uma indelicadeza que não tem 
tamanho.

Segundo, ele trabalhou oito ou dez anos com o governador 
Geraldo Alckmin, e trabalhou com o Bolsonaro na campanha. 
Mas é uma opção que ele fez. Nós não podemos tirar isso, esse 
mérito dele. Ele trabalhou com o governador Alckmin, e não 
apoiou o governo Geraldo Alckmin, na campanha para presi-
dente da República.

Mas todos nós temos que respeitar cada um dos depu-
tados, cada uma das pessoas. Como ele fez uma opção pelo 
presidente Bolsonaro, eu não posso questionar e chamá-lo de 
traidor, porque ele traiu Geraldo Alckmin depois de ficar oito 
anos no seu gabinete. Então, eu acho que isso é uma coisa que 
eu teria que falar.

Abro mão do restante da minha fala, presidente.
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - O próximo 

inscrito para encaminhar é o deputado Teonilio Barba, pela 
liderança do PT. Tem a palavra Vossa Excelência.

O SR. TEONILIO BARBA LULA - PT - SEM REVISÃO DO ORA-
DOR - Sr. Presidente, primeiro vou esclarecer aqui nosso roteiro 
de votação, que nós propusemos.

O item 1 é um item substitutivo, é uma emenda substituti-
va. Eu vou explicá-la já. E vou pedir a todos os deputados, que 
estavam apoiando a emenda do deputado Caio França, que 
votem na nossa emenda. E a nossa emenda não muda muita 
coisa. O que ela faz é aprimorar, na verdade, o desastre que 
existe na proposta do governador.

Tem três artigos a nossa emenda substitutiva. O primeiro 
artigo trata de comemorar o feriado na segunda-feira, não tem 
problema, excepcionalmente, esse ano. Não é coisa para ser 
mudada, até para quem não sabe, eu faço aniversário no dia 8 

37 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Informa que o tempo foi suficiente para a inscrição. Coloca 
em votação nominal o item 1 do requerimento de método 
de votação: PL 351/20, salvo substitutivo e emenda.
38 - ADRIANA BORGO
Informa a obstrução da bancada do PROS.
39 - CORONEL TELHADA
Para questão de ordem, questiona se a votação se dará por 
maioria simples.
40 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Diz que sim, desde que tenham 48 votos.
41 - CAIO FRANÇA
Para questão de ordem, pede a confirmação de que a 
obstrução não computa o voto.
42 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Confirma a informação solicitada.
43 - DANIEL JOSÉ
Informa obstrução da bancada do Novo ao processo de 
votação.
44 - JANAINA PASCHOAL
Informa obstrução da bancada do PSL ao processo de 
votação.
45 - JORGE WILSON XERIFE DO CONSUMIDOR
Informa obstrução da bancada do Republicanos ao 
processo de votação.
46 - MARCIO NAKASHIMA
Informa obstrução da bancada do PDT ao processo de 
votação.
47 - MARCOS DAMASIO
Informa obstrução da bancada do PL ao processo de 
votação.
48 - MONICA DA BANCADA ATIVISTA
Informa obstrução da bancada do PSOL ao processo de 
votação.
49 - EDMIR CHEDID
Para questão de ordem, questiona o presidente sobre o 
placar da votação.
50 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Informa o placar de votação.
51 - CAIO FRANÇA
Para questão de ordem, questiona a possibilidade dos 
deputados aguardarem o final da votação para poderem 
votar.
52 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Informa que não é regimental.
53 - SARGENTO NERI
Informa obstrução da bancada do Avante ao processo de 
votação.
54 - TEONILIO BARBA LULA
Informa obstrução da bancada do PT ao processo de 
votação.
55 - VINÍCIUS CAMARINHA
Informa obstrução da bancada do PSB ao processo de 
votação.
56 - SARGENTO NERI
Para questão de ordem, questiona o placar da votação.
57 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Informa o placar de votação.
58 - GIL DINIZ
Para questão de ordem, questiona o que acontecerá caso a 
votação não atinja os 48 votos.
59 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Informa que a votação ficará adiada, ficando a critério 
do presidente convocar ou não uma nova sessão 
extraordinária.
60 - VALERIA BOLSONARO
Para questão de ordem, questiona o placar da votação.
61 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Informa o placar de votação.
62 - GIL DINIZ
Para questão de ordem, pergunta se quem está em 
obstrução pode alterar o voto.
63 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Diz que não é possível alterar o voto. Convoca os Srs. 
Deputados para a sexta sessão extraordinária, a realizar-
se hoje, dez minutos após o término desta sessão. Dá 
conhecimento da obstrução das bancadas do Podemos e 
do PSDB ao processo de votação.
64 - CAIO FRANÇA
Para questão de ordem, pergunta se quem está em 
obstrução pode alterar o voto.
65 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Diz não ser possível a alteração. Informa o resultado 
da votação nominal, que aprova o PL 351/20, salvo 
substitutivo e emendas; restando prejudicados os itens 2 
e 3 do requerimento de método de votação. Coloca em 
votação o item 4 do requerimento de método: emendas nºs 
1 a 6, englobadamente.
66 - GIL DINIZ
Para questão de ordem, pede que o presidente dê um 
minuto antes do início da votação para que os deputados 
possam fazer a inscrição para encaminhar a votação.
67 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Informa que já há deputados inscritos.
68 - SARGENTO NERI
Encaminha a votação das emendas nºs 1 a 6, 
englobadamente, em nome do Avante.
69 - JANAINA PASCHOAL
Encaminha a votação das emendas nºs 1 a 6, 
englobadamente, em nome do PSL.
70 - WELLINGTON MOURA
Para questão de ordem, questiona se caso as emendas 
não forem votadas, se é possível a publicação e sanção 
do projeto.
71 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Informa que é necessário que a votação seja concluída.
72 - GIL DINIZ
Para questão de ordem, questiona se os parlamentares 
conseguirem obstruir a votação das emendas, se a votação 
poderá ser concluída.
73 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Diz que não poderá ser concluída.
74 - CARLÃO PIGNATARI
Encaminha a votação das emendas nºs 1 a 6, 
englobadamente, em nome do Governo.
75 - CAIO FRANÇA
Encaminha a votação das emendas nºs 1 a 6, 
englobadamente, em nome do PSB.
76 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Lembra a realização da sexta sessão extraordinária hoje, às 
3 horas e 50 minutos. Encerra a sessão.
* * *
- Abre a sessão o Sr. Cauê Macris.
* * *
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Presente 
virtualmente o número regimental de Sras. Deputadas e 
Srs. Deputados, sob a proteção de Deus iniciamos os nossos 
trabalhos.
Vamos passar à Ordem do Dia.
* * *
- Passa-se à

ORDEM DO DIA

* * *
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Há sobre a 

mesa dois requerimentos de método de votação, um apresen-
tado pelo deputado Teonilio Barba, e o segundo, apresentado 
pelo deputado Carlão Pignatari.

 22 DE MAIO DE 2020
22ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
EM AMBIENTE VIRTUAL

Presidência: CAUÊ MACRIS

RESUMO

ORDEM DO DIA
1 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Abre a sessão. Coloca em votação dois requerimentos de 
método de votação, dos deputados Teonilio Barba Lula e 
Carlão Pignatari.
2 - JANAINA PASCHOAL
Para questão de ordem, diz não estar obstruindo o 
encaminhamento da votação dos requerimentos. Questiona 
a necessidade das sessões extraordinárias convocadas 
terem data e horário certos e estabelecidos anteriormente.
3 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Lê o Ato nº 4. Afirma que podem ser feitas convocações 
durante o curso dos trabalhos.
4 - WELLINGTON MOURA
Para questão de ordem, questiona o presidente se o projeto 
for aprovado hoje, dia 22/05, se sairá no Diário Oficial de 
sexta ou de sábado.
5 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Esclarece que não pode responder este questionamento, 
pois o mesmo ainda não foi aprovado.
6 - WELLINGTON MOURA
Para questão de ordem, pergunta se a publicação ocorrer 
no Diário Oficial de sábado, quando se dará a sanção do 
governador João Doria. Questiona se a sanção será viável 
antes de segunda-feira ou não.
7 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Responde que a sanção do projeto é uma atribuição do 
Executivo, e não desta Casa. Informa que a data válida é a 
que o governador sanciona a lei.
8 - CARLÃO PIGNATARI
Encaminha a votação dos requerimentos de votação ao PL 
351/20, em nome do Governo.
9 - TEONILIO BARBA LULA
Encaminha a votação dos requerimentos de votação ao PL 
351/20, em nome do PT.
10 - WELLINGTON MOURA
Para questão de ordem, pergunta o horário de 
encerramento desta sessão extraordinária.
11 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Esclarece que a sessão se encerrará às 3 horas e 40 
minutos.
12 - PROFESSORA BEBEL LULA
Encaminha a votação dos requerimentos de votação ao PL 
351/20, em nome da Minoria.
13 - SARGENTO NERI
Encaminha a votação dos requerimentos de votação ao PL 
351/20, em nome do Avante.
14 - MONICA DA BANCADA ATIVISTA
Encaminha a votação dos requerimentos de votação ao PL 
351/20, em nome do PSOL.
15 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Cumprimenta a deputada Monica da Bancada Ativista pela 
explicação, que considerou muito boa e didática.
16 - CARLA MORANDO
Encaminha a votação dos requerimentos de votação ao PL 
351/20, em nome do PSDB.
17 - GIL DINIZ
Encaminha a votação dos requerimentos de votação ao PL 
351/20, em nome do PSL.
18 - DOUGLAS GARCIA
Encaminha a votação dos requerimentos de votação ao PL 
351/20, em nome do PSL.
19 - SARGENTO NERI
Para questão de ordem, relata que há diversos deputados 
com as câmeras desligadas, exibindo somente suas fotos. 
Questiona se há a possibilidade de se fazer uma chamada 
de verificação de presença para confirmar a presença de 
todos os deputados na sessão. Diz que, se for regimental, 
solicita uma verificação de presença.
20 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Informa que o que vale para a presença é o deputado estar 
logado na plataforma.
21 - TEONILIO BARBA LULA
Para questão de ordem, questiona se estão votando os 
roteiros de votação de sua autoria e do deputado Carlão 
Pignatari.
22 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Afirma que estão votando os roteiros de método de 
votação. Coloca em votação nominal os requerimentos 
de método de votação ao PL 351/20, de autoria dos 
deputados Teonilio Barba Lula e Carlão Pignatari.
23 - ADRIANA BORGO
Informa a obstrução da bancada do PROS ao processo de 
votação.
24 - GIL DINIZ
Para questão de ordem, questiona se a votação se dará por 
maioria simples.
25 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Esclarece que ganhará o roteiro com o maior número de 
votos, desde que haja o número mínimo de 48 no total.
26 - DELEGADO OLIM
Informa a obstrução da bancada do PP ao processo de 
votação.
27 - JANAINA PASCHOAL
Informa a obstrução da bancada do PSL ao processo de 
votação.
28 - JORGE WILSON XERIFE DO CONSUMIDOR
Informa a obstrução da bancada do Republicanos ao 
processo de votação.
29 - MARCIO NAKASHIMA
Informa a obstrução da bancada do PDT ao processo de 
votação.
30 - SARGENTO NERI
Informa a obstrução da bancada do Avante ao processo 
de votação.
31 - TEONILIO BARBA LULA
Informa a obstrução da bancada do PT ao processo de 
votação.
32 - VINÍCIUS CAMARINHA
Informa a obstrução da bancada do PSB ao processo de 
votação.
33 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Dá conhecimento da obstrução das bancadas do PL, 
PSOL e Novo. Informa o resultado da votação nominal, 
que aprovou o requerimento de método de votação do 
deputado Carlão Pignatari. Coloca em votação nominal o 
item 1 do requerimento de método ao PL 351/20.
34 - GIL DINIZ
Para questão de ordem, informa que pediu pelo chat a 
inscrição da deputada Janaina Paschoal para encaminhar a 
votação, mas que o presidente não viu. Pede que o mesmo 
reconsidere o seu pedido.
35 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Informa que o deputado Gil Diniz não é líder e desta 
maneira não deve solicitar a inscrição da deputada. 
Ressalta que a deputada Janaina Paschoal solicitou pedido 
para encaminhar após o início da votação.
36 - JANAINA PASCHOAL
Para questão de ordem, informa ao presidente que, quando 
abriram as inscrições, a deputada estava digitando sua 
solicitação e que não se passaram nem dez segundos.


